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Proposição:  EMEN - EMENDA ADITIVA 1
PROJETO DE LEI 000165/2021 

RETIRADA DEFINITIVA PELO AUTOR

Em: 18/06/2024

Luiz Otávio Fernandes Coelho

2º VICE PRESIDENTE

O art.4º do Projeto de Lei 165/2021 "que Dispõe sobre o tratamento social em clínicas e
estabelecimentos públicos e particulares de saúde para travestis, homens trans e mulheres trans e dá
outras providências." passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Parágrafo único. A autorização de que trata o caput, no que tange à hormonização, se
limita às pessoas detentoras de plena capacidade para prática dos atos da vida civil, nos termos do
art.5º do Código Civil. "

Palácio Barbosa Lima, 17 de maio de 2024.
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